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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica a aplicação da Lei Complementar nº 226/2026 (antigo PLP 21/2023) para o restabelecimento da contagem de tempo de serviço no município.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 21/2023, de autoria da Deputada Professora Luciene Cavalcante, foi sancionado pelo Presidente da República em 12 de janeiro de 2026, tornando-se a Lei Complementar nº 226/2026;
a referida Lei Complementar nº 226/2026 estabelece o descongelamento de 583 dias de tempo de serviço para servidores estaduais e municipais, período este que havia sido suspenso durante a pandemia da Covid-19 pela Lei Complementar nº 173/2020;
Considerando que, a nova legislação autoriza expressamente o pagamento retroativo de vantagens temporais, tais como quinquênios, anuênios, triênios e licença-prêmio, reconhecendo o efetivo desempenho das atividades por parte dos servidores públicos durante o período de congelamento;
Considerando que, a sanção presidencial confere força legal a esta importante medida, que visa corrigir uma injustiça histórica e valorizar os servidores que mantiveram os serviços essenciais em funcionamento durante um período de crise sanitária;
Considerando que, é imperativo que o Poder Executivo municipal se mobilize para garantir que os direitos restabelecidos pela Lei Complementar nº 226/2026 sejam efetivados em sua totalidade, mediante a realização de ajustes normativos e orçamentários, incluindo a abertura de créditos adicionais, a revisão de rubricas remuneratórias, a adequação de sistemas de recursos humanos e a comunicação transparente com o corpo funcional;
Considerando que, a presente Indicação busca fortalecer a justiça administrativa e a valorização dos servidores públicos municipais, harmonizando a atuação do município com as diretrizes legais federais recentemente consolidadas;
           INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para a aplicação da Lei Complementar nº 226/2026 (antigo PLP 21/2023) para o restabelecimento da contagem de tempo de serviço no município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de fevereiro de 2026.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 
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